
 
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 341, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 1º da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 

de maio de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 35 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Exonerar, a pedido, o Servidor CLEITON AMAURY DA CRUZ DIAS, 

ocupante do cargo de Analista do MPU/Gestão Pública, matrícula nº 23.358, do exercício do 

Cargo em Comissão de Coordenador de Planos e Avaliação, código CC-3, da Secretaria de 

Planejamento Orçamentário, previsto na Lei nº 12.412, de 31 de maio de 2011. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 9 de novembro de 2020. 
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